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Ofício nº 161/2024 - GAB/PRES.
Campo Mourão, 11 de abril de 2024.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Sugerimos que Vossa Excelência envie a este Poder Legislativo os 
Projetos de Leis oriundos das Indicações Legislativas abaixo relacionadas:

· 156/2024 – “Institui o Programa de Desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano 
– IPTU, denominado 'Minha Cidade Mais Colorida, Mais Bonita', e dá outras 
providências”, de autoria do Vereador Devanildo Parma Bassi;

· 163/2024 – "Dispõe sobre a criação do programa “Refeitório Popular”, no Município 
de Campo Mourão, e dá outras providências", de autoria dos Vereadores Jadir 
Soares e Marcio Berbet;

· 164/2024 – “Cria o Programa Cidadania nos Bairros, do Município de Campo Mourão 
e dá outras providências”, de autoria do Vereador Jadir Soares;

· 212/2024 – “Proíbe a venda de escapamentos irregulares de motocicletas, e dá 
outras providências”, de autoria do Vereador Devanildo Parma Bassi;

· 224/2024 – “Acrescenta dispositivos a Lei Complementar nº 59, de 27 de dezembro 
de 2019 "Dispõe sobre o Código de Posturas do Município de Campo Mourão, e dá 
outras providências", com alterações posteriores, e dá outras providências”, de 
autoria do Vereador Marcio Berbet.

Respeitosamente,

Edilson Vedovatti Martins

Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Tauillo Tezelli,
Prefeitura Municipal de Campo Mourão – PR 
Nesta
/apl

Edilson Vedovatti Martins

Presidente












